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Resolução nº 001/2026 

 

 

Dispõe sobre o reajuste dos salários base aos 

comissionados dos cargos de Secretário de finanças, 

Secretário Legislativo, Chefe de gabinete da Presidência 

CC4, Chefe de Segurança Legislativa CC4, Chefe do 

Departamento de Arquivo, Assistente Operacional de 

Serviços Legislativo e Assessor de Gabinete 

Parlamentar e das outras providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro/RN, no uso de 

suas atribuições Constitucionais e legais, faz saber que o Poder Legislativo aprova e promulga 

a seguinte Resolução: 

Artigo 1º Fica concedido reajuste do salário base dos servidores   comissionados do 

Poder Legislativo Municipal, aos cargos de Secretário de finanças e Secretário Legislativo; 

I - À título de salarial base, o valor será reajustado ao valor de R$ 3.200,00 (Três mil duzentos 

reais), sobre seus vencimentos básicos. 

Artigo 2º Fica concedido reajuste do salário base dos servidores   comissionado s do 

Poder Legislativo Municipal, aos cargos de Chefe de gabinete da Presidência CC4, Chefe de 

Segurança Legislativa CC4, Chefe do Departamento de Arquivo e Assistente Operacional de 

Serviços Legislativo e Assessor de Gabinete Parlamentar. 

II - À título de Revisão Geral anual (Reposição Inflacionaria), de que trata o artigo 37, X, da 

Constituição Federal, terá reajuste 6,79% (seis e setenta e nove) ao ano, sobre seus 

vencimentos básicos. À título de salário-mínimo, o valor será reajustado ao valor de R$ 

1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte um reais), sobre seus vencimentos básicos. 

Artigo 3º Os respectivos valores descritos Anexo Único, visam a corrigir a 

desatualização salarial dos respectivos salários, bem como a valorização dos servidores. 

Artigo 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias do Legislativo Municipal. 
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Artigo 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ ADAILSON GOMES– Presidente: 

GUILHERME MATEUS GOMES DE ARAÚJO - Vice-Presidente: 

FRANCINELSON VARELA DA SILVA - 1º Secretário: 

LILIAN SWAMY SILVA SOARES DE ARAÚJO GARCIA - 2º Secretário: 
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JUSTIFICATIVA DA RESOLUÇÃO 

 

Nobres Vereadores (as), 

Submetemos a Resolução nº 001/2026, sobre reajuste da remuneração dos servidores 

comissionados aos cargos Secretário de finanças, Secretário Legislativo, Chefe de gabinete da 

Presidência CC4, Chefe de Segurança Legislativa CC4, Chefe do Departamento de Arquivo 

e Assistente Operacional de Serviços Legislativo e Assessor de Gabinete Parlamentar. 

O presente visa combater a perda inflacionária ocorrida em nosso país, e trazendo 

um pequeno ganho nominal aos salários desses servidores. 

A presente Resolução dispõe sobre a revisão dos vencimentos dos servidores 

públicos da Câmara Municipal de São Pedro/RN, Secretário de finanças,  Secretário 

Legislativo, Chefe de gabinete da Presidência CC4, Chefe de Segurança Legislativa CC4, 

Chefe do Departamento de Arquivo e Assistente Operacional de Serviços Legislativo e 

Assessor de Gabinete Parlamentar, a fim de atender aos legítimos direitos dos servidores 

preconizados pela Constituição Federal de 1988, artigos 37, inciso X, e 169, combinados com 

o artigo 19, inciso III da Lei 101/2000, 

Ademais, as despesas previstas na execução desta proposição encontram 

conformidade com os instrumentos orçamentário-financeiros do município, na forma da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Pelo exposto, submetemos a apreciação de Vossas Excelências a presente Resolução, 

solicitando sua análise e aprovação. 
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ANEXO ÚNICO 

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 

Secretário de finanças CC2 Valor de R$ 3.200,00 (Três mil duzentos 
reais) 

Secretário Legislativo  CC2 Valor de R$ 3.200,00 (Três mil duzentos 

reais) 

Chefe de gabinete da Presidência CC4 Valor de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos  
e vinte um  reais), 

Chefe de Segurança Legislativa CC4, Valor de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos  

e vinte um  reais) 

Chefe do Departamento de Arquivo CC4 Valor de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos  
e vinte um  reais) 

Assistente Operacional de Serviços 

Legislativo CC4 

Valor de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos  

e vinte um  reais) 

Assessor de Gabinete Parlamentar CC4 Valor de R$ 1.621,00 (hum mil seiscentos 
e vinte um reais) 

 


